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LEI Nº 1143/1990 
 

Dispõe sobre a instituição do regime jurídico único 
do servidor público municipal e dá outras 
providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica adotado a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT -, como sendo o regime jurídico 

único dos servidores públicos do Município. 
 
Art. 2º  No prazo de 180 (cento e oitenta) dias o Prefeito encaminhará à Câmara o Projeto de Lei 

que disponha sobre planos de cargos, carreira e salários dos servidores municipais. 
 
Art. 3º  A investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarada em lei de livre 
nomeação e exoneração. 

 
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 
 
Art. 5º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 9 de maio de 1990. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Chefe de Gabinete 
 
 
 
 


